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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013 

 
 

 

  Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a 
empresa Taísa S/A., na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.031.944-3 e do CPF/MF 
sob nº 643.844.469-34. 
CONTRATADA: TAISA S/A. devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
77.013.647/0001-82, com sede à Rod BR 373 KM 340, Município de Pato Branco, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador Sr. IRINEU LUIZ 

MORESCO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n.º 1.545.319-2 
SSP/PR, e do CPF sob n.º 074.320.540-53, residente e domiciliado na Rua Belo 
Horizonte nº 355, Bairro Pinheiros, Município de Pato Branco, Estado do Paraná. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente contrato tem por objeto a aquisição de trator agrícola de 
pneus, destinado a Secretaria de Agricultura deste Município de Planalto, tudo 
conforme a seguir: 
ITEM QUANT. UNID. NOME DO OBJETO MARCA/ 

MODELO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 01 UN Trator agrícola de pneus, 
novo, fabricação nacional, 
tração 4x4, potencia mínima 
100 CV, 3º ponto, faróis 
auxiliares, capota e arco de 
segurança, embreagem dupla, 
caixa de cambio sincronizada 
com 12 velocidades à frente e 
04 à ré, capacidade de levante 
hidráulico mínima de 3.400 
kgf, comando com bomba 
independente, tomada de 
força independente, pesos 
dianteiros e traseiros, pneus 
dianteiros 14.9x24 e traseiros 

NEW 
HOLLAND 

TL95E 

104.500,00 104.500,00 
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18.4x34.. 

TOTAL   104.500,00 

  Parágrafo Único – Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013, juntamente com 
seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA o valor total de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos 

reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL. 
CLÁUSULA TERCEIRA 

  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
  Parágrafo Primeiro - O Objeto deverá ser entregue total na Prefeitura 
Municipal, à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.  
  Parágrafo Segundo - A entrega deverá ser feita de segunda a sexta feira 
nos seguintes horários: Pela manhã das 08h00min até as 11h30min e a tarde das 
13h30min até as 17h30min. 
  Parágrafo Terceiro - Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher 
no comprovante respectivo a data, o nome (legível), o cargo, a assinatura e o número 
do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do 
contratante responsável pelo recebimento. 
  Parágrafo Quarto - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal 
para pagamento, está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 
contrato. 
  Parágrafo Quinto - Em caso de devolução do objeto, por estar em 
desacordo com as especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada 
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou adequação 
ao edital. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Parágrafo Primeiro – O pagamento pertinente ao objeto 
supramencionado, ficará condicionado ao repasse dos recursos financeiros atinente 
ao Contrato de Repasse nº 0386723-92/2012/MAPA/CAIXA. 

Parágrafo Segundo – O pagamento será feito mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada em banco por ela indicado. 

Parágrafo Terceiro – As notas fiscais faturas que apresentarem 
incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data de sua apresentação válida. 
  Parágrafo Quarto - O pagamento decorrente da aquisição do objeto 
correrá por conta dos recursos financeiros oriundos do Contrato de Repasse nº 
0386723-92/2012/MAPA/CAIXA e do Município de Planalto (recursos de contra-
partida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

2392 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000814 

2390 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000 

  CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber 
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
c) Aceitar definitivamente o objeto após o atendimento as exigências 

contidas no edital de licitação, bem como neste instrumento de 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em 

uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de 
entrega do mesmo; 

c) Manter uma concessionária e/ou empresa responsável pela revisão 
e assistência técnica do objeto não superior a 150 quilômetros da 
sede do Município de Planalto; 

d) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as 
especificações, todas, as despesas será atribuída a contratada 
devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação; 

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes. 

f) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as 
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou 
incorreções. 

g) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

  CLÁUSULA SEXTA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
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  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                   Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de 
inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
  a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
  b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos 
danos causados à Prefeitura Municipal de Planalto: 
  a) advertência; 
  b) multa; 
  c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
  d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA 
  DA RESCISÃO 
  O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
  Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666/93. 
  CLÁUSULA NONA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência será até 31/12/2013. 
  CLÁUSULA DÉCIMA    
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná. Não 
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, 
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 
 

  
Planalto-Pr., 18 de abril de 2013 

 
 
 
 
_________________________________              _______________________________ 
            CONTRATANTE                                                       CONTRATADA   
 
 
  
 
TESTEMUNHAS:......................................................         ........................................................ 
 


